
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão- PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N 2  2.146 

Dispe sobre denominaçao de 

e da outras provi - 

dnc ias. 

O PREFEITO DO MUNICTP1O DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO 

Faço saber que aCamara de Vereadores decretou e eu sendo-

no e seguite lei: 

Art. 1 2  - Fica denominada de Rua Licia Maria Alves, a art-

ria local izda na 2 2  Travessa do Loteamento Alto Bela-Vista, casa ng 

58 pressegu indo at a casa n 9  65, com saÍda na Rua 01 (hum), vila da 

COHAB, nesta cidade. 

Art 2 - Fica ainda o Sr. Prefeito do Município autorizado 

a mandar confeccionar as respectivas placas. 

Art.3 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubi ice - 

ço, revogadas as disposiçes em contrario. 

...   
	

Vitria de Santo Anto, 17 de Outubro de 1986. 

Elias Ale Lira 

- Prefeito - 

A 


